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DECRETO íN" 204/2004

líXA O NEiNClMEiNTO P\R\ O RECOLHIMENTO

i>0 IPTÜ - IMPOSrO PREDIAL £ TEKRITGRLVL

[TRBANO E rSU - TAXA DE SERVIÇOS URBANOS
PAR\ O EXERCÍCíO DE 2005. ESTABEIECE
CRITÉRIOS PARA PARCELAMENTO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita

Municipal de Iporà, Estado do Parana, iio uso de suas atribuições legais, e considerando as
Leis Municipais n" 553/2001 e554/2ÜÜl datadas de 18/12/2001,

DECRETA:

Art. 1" - fica fixada a data de 30/04/2005, para o
recolhimento cm cota única ou 1' parcela do IPTÜ- Imposto Predial e Terrilorial Urbano e
TSU - Taxa de Serviços Urbanos, reícrente ao exercício 2005.

Ali. 2" - O parcelamento do IPTU - Imposto Predial e
Territorial Urbano e TSU - Taxa de Serviços Urbanos rcíereiite o exercício de 2005,
deverá obedecer o Art. 89, § 3", Inciso I, da Lei n' 553/2001, de 1S/12/200Í, devendo o
valor mínimo de cada parcela ser igual a RS 31,ó5 (trinta c um reais e sessenta e cinco
centavos), equivalente a 70% (setenta por cento) da UFM, dividido no máximo em 08
(oito) parcelas.

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrario, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 29 de dezembro de 2004,
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